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ANEXO VIII 

 

CRONOGRAMA 

 

 

 

LANÇAMENTO DO EDITAL 30/11/2009 

INSCRIÇÕES E ENTREGA DE CURRÍCULOS 01 a 15/12/2009  

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 21/12/2009 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO Até 22/12/2009 

RESULTADO DAS PROVAS ESCRITA E DE TÍTULO  Até 11/01/2010 

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA Até 15/01/2010 

ENTREVISTAS 

 

18/01/2010 

RESULTADO FINAL 

 

Até 19/01/2010 

OF. 201
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ANEXO  VII 

 
TITULAÇÃO QUANT

IDADE 
MAXIM

A 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
MAXIMO 

COMPROVANTES 

1. FORMAÇÃO ACADEMICA  
1.1Doutorado 01 2,0  2,0  Diploma devidamente 

registrado pelo órgão 
competente. 

1.2 Mestrado 01 1,5  1,5  Diploma devidamente 
registrado pelo órgão 
competente. 

1.3 Especialização 01 1,0  1,0  Certificado expedido pelo órgão 
competente, acompanhado de 
Histórico Escolar do Curso.  

2. EXPERIÊNCIA DIDÁTICO-PEDAGÓGICA E/OU TÉCNICO-ADMINISTRATIVO ESCOLAR  
3.1 Exercício de cargo 
de Direção, 
Assessoramento ou 
consultoria Técnica.  

- 0,5 por 
ano 

2,0 Declaração do órgão, em papel 
timbrado, devidamente 
carimbada e assinada pelo 
responsável habilitado que 
comprove as experiências nas 
áreas. 

4. ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL  
4.1 Curso de  
Capacitação promovido 
pela SEDUC, a contar 
de 2003 - carga horária 
de 40h/a 

02 0,5 1,0  
Certificado emitido pelo órgão 
responsável pela organização 
do evento, com menção 
explícita da participação e 
carga horária cumprida pelo 
interessado. 

4.2 Atuação em curso, 
seminário, congresso ou 
similar na área de 
educação, na condição 
de ministrante ou 
participante. A contar 
de 2003. 

02 0,5 1,0 

5. TEMPO DE SERVIÇO NA ESCOLA SEDE DA CEMTI  
5.1 Tempo de trabalho  - 0,5 por 

ano 
1,5 Declaração do setor de lotação, 

em papel timbrado, 
devidamente carimbada e 
assinada pelo responsável 
habilitado que comprove o 
tempo de trabalho. 

 
. Os Títulos deverão ser entregues no ato da inscrição. 
. Não será aceita a entrega de Títulos em data posterior ao período estabelecido 
neste Edital, por qualquer que seja o motivo alegado. 
.O candidato que não apresentar seus títulos na data marcada receberá nota 
0(zero) na avaliação de títulos. 
.As cópias da documentação deverão ser autenticadas, seja em cartório, seja 
pelo responsável pelo acolhimento do currículo, mediante apresentação dos 
originais.   

 

 
ANEXO V  

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 
 

 Fundamentos Legais da Educação e Fundamentos Teórico-
Metodológicos do ensino-aprendizagem 

   
• Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (9.394/96): 

Princípios e fins da educação nacional; Níveis e modalidades da 
educação escolar; Objetivos gerais do ensino fundamental e do 
ensino médio; Diretrizes curriculares para o ensino 
fundamental e do ensino médio (CNE/Par. nº 15/98 e Res. 
03/98); 

• Projeto Político Pedagógico e Gestão Escolar; 
• Gestão Democrática na Escola Pública e Participação: Dilemas 

contemporâneos; 
• Programas de Avaliação da Educação Básica no Brasil, 

Qualidade do Ensino e Planejamento Educacional; 
• Política Pública de Financiamento da Educação Básica. 

  
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO: 
 

1) Processo: Seleção Simplificada de Remoção para o cargo de 
gestor dos Centros de Tempo Integral. 

2) Nome do Candidato: 
3) Número do documento de Identidade: 
4) Número de inscrição: 

 
LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS: 
 
Página 1 – Título “X” 
Página 2 – Título “Y” 
Página 3 – Título “Z” 
(E assim sucessivamente, tantos quantos forem os títulos do candidato) 
 
DATA E ASSINATURA DO CANDIDATO 

 


